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PROJETO DE LEI Nº 91/2025.



	
	ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.





A Câmara Municipal de São Francisco decreta:
Art. 1º - A Receita do Município de São Francisco para o exercício de 2026 é estimada em R$ 416.433.332,00 (Quatrocentos e dezesseis milhões, quatrocentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e dois reais), cuja previsão é conforme a especificação no quadro abaixo e nos anexos da presente Lei: 
	RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

	
	
	

	RECEITAS CORRENTES
	
	334.350.218,00

	Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
	27.945.527,00
	

	Contribuições
	20.512.353,00
	

	Receita Patrimonial
	31.897.548,00
	

	Receita Agropecuária
	0,00
	

	Receita Industrial
	0,00
	

	Receita de Serviços
	3.892.000,00
	

	Transferências Correntes
	243.648.829,00
	

	Outras Receitas Correntes
	6.039.585,00
	

	Intraorçamentárias
	25.018.500,00
	

	(-) Dedução da Receita Corrente
	-24.604.124,00
	

	RECEITAS DE CAPITAL
	
	82.083.114,00

	Operação de Crédito
	13.668.408,00
	

	Alienação de Bens
	199.000,00
	

	Transferência de Capital
	68.215.706,00
	

	Outras Receitas de Capital
	0,00
	

	Intraorçamentárias
	0,00
	

	(-) Dedução da Receita de Capital
	0,00
	

	TOTAL:
	
	416.433.332,00 




Art. 2º - A despesa do Município de São Francisco para o exercício financeiro de 2026 é fixada em R$ 416.433.332,00 (Quatrocentos e dezesseis milhões, quatrocentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e dois reais) que será realizada conforme as especificações nos quadros a seguir e nos anexos da presente Lei: 

	DESPESAS POR FUNÇOES DE GOVERNO 

	
	

	01 Legislativo
	8.445.000,00

	04 Administração
	61.429.285,00

	08 Assistência social
	19.908.059,00

	09 Previdência social
	35.132.974,00

	10 Saúde
	84.343.216,00

	12 Educação
	103.980.600,00

	13 Cultura
	2.586.208,00

	15 Urbanização
	4.597.106,00

	16 Habitação
	45.530,00

	17 Saneamento
	6.510.515,00

	18 Gestão ambiental
	1.494.191,00

	20 Agricultura
	2.633.361,00

	23 Comercio e serviços
	2.344.603,00

	26 Transporte
	37.818.225,00

	27 Desporto e lazer
	4.676.933,00

	28 Encargos especiais
	17.943.616,00

	99 Reserva de contingencia
	22.543.910,00

	TOTAL:
	416.433.332,00



	DESPESAS POR ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

	
	
	

	01 Gabinete do Prefeito
	
	6.322.957,00

	01.001 Gabinete do Prefeito
	3.903.937,00
	

	01.002 Procuradoria Jurídica
	2.201.340,00
	

	01.003 Controle Interno
	217.680,00
	

	02 Secret. Mun. de Administração e Finanças
	
	37.824.546,00

	02.001 Sec. Municipal de Administração e Finanças
	37.824.546,00
	

	04 Secretaria Municipal de Educação
	
	103.980.600,00

	04.001 Secretaria Municipal de Educação
	103.980.600,00
	

	05 Sec. Cultura, Pat. Cult. Tur. Esp. Lazer e Juv.
	
	10.869.380,00

	05.001 Sec. Cultura, Pat. Cult. Tur. Esp. Lazer e Juv.
	10.683.820,00
	

	05.002 Fundo Mun. de Preserv. Patrimônio Cultural
	185.560,00
	

	06 Secretaria Municipal de Saúde
	
	84.343.216,00

	06.001 Secretaria Municipal de Saúde
	84.343.216,00
	

	07 Secret.Munic.de Desenvolvimento Social
	
	19.908.059,00

	07.001 Secretaria Mun. de Assistência Social
	3.214.200,00
	

	07.002 Fundo Mun. de Assistência Social
	15.937.134,00
	

	07.003 Fundo Mun. da Criança e do Adolescente
	376.725,00
	

	07.004 Fundo Mun. de Habitação e Interesse Social
	380.000,00
	

	08 Secretaria Mun.de Infraestrutura e Desenvolvimento
	
	29.328.593,00

	08.001 Secretaria Mun.de Obras e Transportes
	29.328.593,00
	

	17 Secretaria Munic. de Obras e Gestão de Convênios
	
	44.233.547,00

	17.012 Secretaria Munic. de Obras e Gestão de Convênios
	44.233.547,00
	

	18 Sec. Munic. Ações Comunitárias e Recursos Hídricos
	
	6.288.084,00

	18.001 Sec. Munic. Ações Comunitárias e recursos Hídricos
	6.288.084,00
	

	19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	
	1.525.454,00

	19.001 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	1.525.454,00
	

	20 Secret. Mun. Estratégias e Desenvolvimento Econômico
	
	640.000,00

	20.001 Secret. Mun. Estratégias e Desenvolvimento Econômico
	640.000,00
	

	21 Secretaria Municipal de Agricultura
	
	7.934.472,00

	21.001 Secretaria Municipal de Agricultura
	7.934.472,00
	

	31 Ipremsaf - Instituto de Prev. Mun. São Francisco
	
	54.789.424,00

	31.001 Diretoria executiva
	609.079,00
	

	31.002 Conselho de administração e fiscal
	162.788,00
	

	31.003 Gerencia de apoio administrativo
	21.333.720,00
	

	31.004 Gerencia de benefícios previdenciários
	32.683.837,00
	

	41 Câmara municipal
	
	8.445.000,00

	41.001 Corpo legislativo
	3.229.500,00
	

	41.002 Secretaria
	4.028.000,00
	

	41.003 Serviços gerais da Câmara
	1.187.500,00
	

	TOTAL:
	
	416.433.332,00



	DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA / NATUREZAS

	
	

	Despesas Correntes
	288.140.976,00

	Pessoal e Encargos Sociais
	180.802.509,00

	Juros e Encargos da Dívida
	1.257.347,00

	Outras Despesas Correntes
	106.081.120,00

	Despesas de Capital
	105.748.446,00

	Investimentos
	89.969.705,00

	Inversões Financeiras
	0,00

	Amortização da Dívida
	15.778.741,00

	Reserva de Contingência
	22.543.910,00

	Reserva de Contingência
	22.543.910,00

	TOTAL:
	416.433.332,00



Art. 3º - Ficam os chefes do Poder Executivo e Legislativo autorizados, durante a execução orçamentária do exercício de 2026,  a abrirem créditos adicionais suplementares aos respectivos orçamentos, até o limite de 30% (trinta por cento), podendo para tanto:

I – O Presidente da Câmara, suplementar dotações do orçamento próprio do Poder Legislativo por ato próprio, mediante anulação total ou parcial de dotações orçamentárias próprias; 

II – O Prefeito;

a) - utilizar como fonte de recursos a anulação parcial e/ou total de dotações, conforme dispõe o artigo 43, inciso III da Lei Federal nº 4320/64;

b) - Abrir créditos adicionais suplementares utilizado o superávit financeiro apurado por fontes de recursos no Balanço Patrimonial do exercício anterior e em conformidade com o quadro "Disponibilidade por Destinação de Recursos - DDR" do exercício de 2025, conforme dispõe o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, até o limite 30,00% (Trinta por cento) da receita orçamentária prevista; 

c)- realizar operações de crédito por antecipação de receita (ARO), obedecidos os limites legais;

[bookmark: _GoBack]d)- realizar demais operações de crédito, mediante autorização legislativa específica, dentro das normas estabelecidas pelas instituições financeiras nacionais, observados os limites de capacidade de endividamento do município, com as normas editadas pelo Banco Central do Brasil e pela legislação em vigor.

§ 1º- Os créditos suplementares de que trata este artigo, poderão ser destinados também ao pagamento de despesas com o cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado.

§ 2º -Poderão ser abertos créditos suplementares às dotações do orçamento oriundas de créditos especiais, que se fizerem insuficientes, durante a execução orçamentária de 2026, desde que obedecido o percentual definido no caput e o disposto na alínea ‘a’ do inciso II deste artigo.

§ 3º- O Projeto de Lei que solicitar abertura de créditos suplementares por anulação total ou parcial de rubricas deste orçamento, deverá conter, obrigatoriamente, as rubricas que serão anuladas e que receberão os créditos dos recursos anulados.

§ 4º- Abertura de créditos adicionais suplementares acima do limite definido no caput deste artigo dependerá de autorização legislativa por lei ordinária específica.

Art. 4º - Ficam inseridas nos quadros discriminativos previstos no artigo 2º, as Emendas Individuais do Legislativo, apresentadas em forma do “ANEXO-OUTRAS ÁREAS-EMENDAS INDIVIDUAIS DOS VEREADORES”, ficando o Executivo autorizado a, quando da publicação da presente lei, consolidar nos quadros discriminativos previstos no artigo 2º e demais locais onde se faça necessário, as alterações promovidas pelas emendas impositivas.

§ 1º - O Executivo, em até 15 (quinze) dias da aprovação da presente lei, fará a inserção das Emenda previstas no caput, na forma da legislação vigente.

§ 2 – Fica o Executivo autorizado a fazer adequações das dotações orçamentárias referentes aos Projetos/Atividades das Emendas Parlamentares Individuais, caso seja necessário.

Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

São Francisco, 15 de dezembro de 2025 




_________________________
DANIEL FONSECA ROCHA
Presidente da Câmara 
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